COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº. 7, de 23 de outubro de 2003.  

De acordo com o Regimento Interno, a Comissão de Finanças e Orçamento, ao apreciar ao projeto de contas do Município de Cordeirópolis de 2001, apresentou o presente decreto, considerando-as boas. 

Prosseguindo no processo legislativo, o projeto foi encaminhado a esta Comissão, para que opinasse sobre a sua legalidade. 

Examinando-o a Comissão de Justiça e Redação, consideramos correto, sob o aspecto jurídico, nada mais temos a manifestar. 

Sala das Comissões, 2 de fevereiro de 2004.
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